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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 80/2021 
 

Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense e a empresa Prisma Informática LTDA. 
Objeto: Prestação de serviço para a disponibilização do sistema 
informatizado de gestão de recursos humanos no modelo de 
comercialização SAAS – software as a service (software como serviço) 
para o CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Art. 57, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, 
conforme parecer nº 026/2023-PRO, de 31/09/2023. 
Dotação Orçamentária: 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.40.00.00. 
Prorrogação: 12 (doze) meses, período compreendido entre 09 de 
dezembro de 2023 a 08 de dezembro de 2024. 
Reajuste: Será efetuado o reajuste do valor mensal do item 02, qual 
seja, serviços pós-implantação, bem como do item 03, qual seja, hora 
técnica para customização, com base no índice IPCA/IBGE acumulado 
no período de dezembro/2022 a novembro/2023 através de Termo de 
Apostilamento em dezembro/2023, devido ao aguardo da divulgação do 
índice. 
Data da Assinatura: 21 de novembro de 2023. 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, em 21 de novembro de 2023. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 
ERRATA 
REFERENTE AO I ADITIVO AO CONTRATO Nº 84/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO SETENTRIÃO PARANAENSE – CISAMUSEP E A 
EMPRESA DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA. 
Onde se lê:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objeto a supressão 
de 24,73% (vinte e quatro e setenta e três por cento) ao item 5, qual 
seja, anestésico local injetável cloridrato de mepivacaína 2% com 
epinefrina, na quantidade de 2.350 (duas mil trezentos e cinquenta) 
unidades ao valor unitário do Contrato de R$ 2,85 (dois reais e oitenta 
e cinco centavos), totalizando o valor a ser empenhado de R$ 6.697,50 
(seis mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).  
Leia-se: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objeto o acréscimo 
de 24,73% (vinte e quatro e setenta e três por cento) ao item 5, qual 
seja, anestésico local injetável cloridrato de mepivacaína 2% com 
epinefrina, na quantidade de 2.350 (duas mil trezentos e cinquenta) 
unidades ao valor unitário do Contrato de R$ 2,85 (dois reais e oitenta 
e cinco centavos), totalizando o valor a ser empenhado de R$ 6.697,50 
(seis mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).  
Maringá, 28 de novembro de 2023. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 
ERRATA 
REFERENTE AO EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 84/2022. 
Onde se lê:  

Supressão: supressão 24,73% (vinte e quatro e setenta e três por 
cento) ao item 5, qual seja, anestésico local injetável cloridrato de 
mepivacaína 2% com epinefrina, na quantidade de 2.350 (duas mil 
trezentos e cinquenta) unidades ao valor unitário do Contrato de R$ 2,85 
(dois reais e oitenta e cinco centavos), totalizando o valor a ser 
empenhado de R$ 6.697,50 (seis mil, seiscentos e noventa e sete reais 
e cinquenta centavos).  
Leia-se: 
Acréscimo: acréscimo de 24,73% (vinte e quatro e setenta e três por 
cento) ao item 5, qual seja, anestésico local injetável cloridrato de 
mepivacaína 2% com epinefrina, na quantidade de 2.350 (duas mil 
trezentos e cinquenta) unidades ao valor unitário do Contrato de R$ 2,85 
(dois reais e oitenta e cinco centavos), totalizando o valor a ser 
empenhado de R$ 6.697,50 (seis mil, seiscentos e noventa e sete reais 
e cinquenta centavos).  
Maringá, em 28 de novembro de 2023. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 
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